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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DoS PROFETAS

Oiicio I 87 12024/PMG/SEPLAG/DCONV
Congonhas, 03 de Junho 2024

À Câmara Municipal de Congonhas,

,ciênciâ e contrôle.

Atenciosamente,

fi,
w)

RôsVdePaóla O liveira
Diretora de Convênio e Prestação de Contas
Secretaria de Planejamento e Gestão
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PREFEITURA TUX]CXPAL DE GOIIGOfiI{AIS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE FOívErrO N".07m24.

PANCERIA QUE ENTRf, SI CEIEBRAM O il&'NIdPTO DE

CONGONHAS E A ITACOTOMI ESPORTE CI.UBE

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|o oE COÍ{GONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne.

L6.752.446/0OO1,{/2, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

doravante denominado. MUNICíP|o, neste ato representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de

Souza, inscrito no RG Ne M-1.552.882 e no CPF ne 314.756.986-15, e pelo Secretário Municipal.de

Cultura, Esporte, Lazer, Turismo e Eventos, Jean Ângelo de Oliveira inscrito no RG ne. M-8.955835 e

no CPF ne.025.363.176-06 e o ITACOLOMI ESPOrÍE CLlrEE, inscrito no CNPJ ne.19.140.805/0m1-69,

com sede ne rua Av. Martinho Rossi, n"190, bairro Nova Cidade, nêste ato representâdo por seu

Presidente, Adegair Bispo de Olanda, portadora do RG MG-18.O49.153 e do CPF ne. 639.939.108-34,

doravânt€ denominada OSC (Organização da Sociedade Civil), resolvem celebrar este TERMO DE

FOMEIIÍO, com fundamento na Lei Federal ne. 13.019, de 31 de julho de 2014, aherada pela Lei ne.

13.204 de 14de dezernbro de 2015, mediante atcláusulas e condições abaixo descritas.

f MENOA IMPOSINVA

Processo Administrativo ne. 18135/2023

CúUSUTA PRIMEIRA - Do oBJETÔ

O pres€nte Termo têm por obiêto viabilizar â exerução do Projeto ltacolomy Solidário, para aquisição

de material para aulas de futebol, materiais esportivos, manutenÉo da entidade no esporte amedor,

compÍas de uniformes e equipamentos, contratação de instÍutores, e coordenador.

cúusur.r sreulpa - oo cEsTon

o MUNrc[Plo nomeia como gestor dopresentêTermo de Fomento, vÂNtA DE FÁTtMA ALBUeUERQUE

MAPA, conforÍne Portaria Municipal ne, PMC/146, de 29 de fevereiro de 2024.

Z.Z 5Ao gbrlBoçOcr rlo úeslor:

l- verificar se a OSC cumpriu a obrigação de diwlgar os dados da parceria celebreda com ã
Administraçáo Pública Municipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a exeiução da parceria;
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PREFETTURA TUàIICIPAL OE CONGOT{IIAS
CIDADE OOS PROFETÀS

lll - formalizar ao seu superior hierárguico a existência de fatos gue comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indÍcios de irregularidades na gestão dos
recurso§,..bem coÍno as providências a serem adotadas para saná-las;

lV - emitiro relatório técnico de monitoramento e avaliação;

V - €mitir paÍecer técnico conclusivo de análise da prestâção de contas, levando em consideração o
conteúdo do Íêletóriô técnico de monitoramento e aveliação;

vl . disponibilizar materiais e equlpamentos tecnológicos necessários às âtividades de monitoramento
e avaliação, quando couber.

2.3 €aM ao g€§tor, nostennos doArtigo 32 do Oecreto Municlpal6731, de 16/10/2018, a emissão,
no prazo de 15 (quinre) dias corridos, contados do encerramento de cada bimestre, de Relatório
TÉürico dq Mooitoreraento e Araliação da parceria celebrada, que setá subíneüdo à comissão de
monltoramênto e avaliação, que o homologará.

23.7 O relatório técnico de monitoramento e avaüação da parceria, sem prejuizo de outros
elem€ntos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicedores estabelecidos;

ll - inÍormação de irregularidades apuradas, providênciâs â serem tomadag prazo para soluçãô
e data de retorno para verificação do pleno atendimênto.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei 13.019/2014.

2.4 Na hipótese de o reletório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades,
tais como desviô-de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das
ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a obri8ações pactuadas,
o gestor da parceÍia notificará a OSC parâ, no prâro dê até 15 (quinze) dias corridos:

| - sanar a irregularidade;

l[:. cumprir a obrigação;

lll - apresentai justificaüva para a impossibilidade de saneamento da irregularldade ou
cumprimento da obrigação.

2.4.1 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação noprazo de 1O (dez) dias.corridos â contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encamiúado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do respectivo processo administrãtivo.

2.5 Caberá tambán ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de.contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) relatórirc(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objêto e os resultados alcançados durante a execução do termo de
fomento.

2.5.1 O parecer técnico sobre as prestaçôes de contas, a ser elaborado pelo gestor, leverá
Em ç()nsiCcreçãç, a executgo físicã ê ôs rêlàtáriôs dê êurrrprimênt6 dô ôbjêto ãprêsêntados pela
osc.
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PREFEITURA TUNICIPAL DE GONG(»IHAS
CIOADE DOS PROFETA,S

qÁusulâ TERGETRA - DA coMtssÃo oE MoNTToRAMENTo Ê avAuAçÃo

3.1- o MUNICíP|O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avallação os servidores:

BRENO MATOSINHOS SANTOS, FERNANDO MATOSINHOS DE PAUTA e GEflUSA PEREIRA MAIA,

conforme Portaria Municipal ne. PMC/146 de 29 de fevereiro de 2024.

3.2 - Este t€rmo de parceria será monitorado e avaliado mediante os se8uintes procedlmentos:

alanálise do objetivo e sua finalidade;

b)acompànhamento mensal da prestação dos serviços;

c)análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipel 6731, de t6/tO/2O18, a comissão de
monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da
execução da parceria e a análise e homologação do relatórjo elaborado pelo gestor.

3,4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar âasessoramento técnico de

especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar sêus trahalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser
circunstanciadás em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conheclmento,
€sclarecimento e eventuais pÍovidências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - l{as parceÍias com viEêncie supeÍioÍ a 1 (um) ano, a Administração Pública, por Íneio do gestor
da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parcerie celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicedores para aferição do cumprimÊnto das metas ê os meios de verificação,
conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúusulÁ QUARTA- DAs oBRtGAçôEs Dos pARcEtRos

r - sÃo oBRtGAçóts oo ttltutrttcÍpto:

e) Fornecer os recursos para a execução do obieto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, pâra a conta bancária específica da OSC em instituição financeire pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, através do Gestor e da Secretaria Responsável;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do

objeto;
- e) receber e analisar as prestações dê contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucid:ativo parecer conclusivo sobre a prestaÉo de contas da OSC, a fim d€ atender aos

princÍpios dá legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

(an, 59 da Lei 13319/2014);
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PREFEÍruRA HUNIGIPAL DE COT{GONTTAS
GIDAOE DOS PROFETAS

g) aplicar as penalidades.previstas e proceder às sangões administrativâs necessárias à exigência da

restiiuição dós recursos transfêridos, constatada inadimplência em prestar contes ou exécução em

h) publÍcar o extrato deste instrumento no sítio êletrônico do município, conforme artc. 38 da Lei

13.019/2014;

i) nóüficar a celebração deste instrumênto à Câmara Municipal.

j) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional

da organização da sociedade civil foram avaliados e são compãtívêis com o objeto; conforme arta. 35,

lll da Lei 13.019/2014;

k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei 13.019/2014; arts. 35, lV

il - sÃo oBRTGAçôE5 DÂ OSC:

a) rpsponsabilizar-se pela eiecução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICíPlo exclusivamente no objeto constante na Cláusula

PÍimeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclugive

no que diz respeito às despàsas de custeio, de invêstimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde gue necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permiür'livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lntÊrno, dos membrosda Comissâo de

Monitoramento e Avaliação do MUN,CÍPrO, ,ros processot aos documentos e às informações

refereÍtes a este instrurnento, nas instalaçõ€s da OSC,

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionemento da institulção e ao adimplemênto deste Termo de Fomento, mantendo as

certidões negativas êm dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICíPIO a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratãção dos

profissionais e pagamento dos rêspêctivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ftcando proitÉda a redistribuição dos recrrsos a outras entidades, congêneres ou não;

, h) óbservar todos os crirÊrios de quelrdade tÉcnrca, eÍiciêncie, economicldade, prazos e os custos

XrÍevistos,

i) não praticar desvio de finalidade na apliÇação do recurso, atraso nãojustificado no cumprimento das

êtapas, práticâs atentatólias aos princípios fundamentais da AdministÍação Públlca nas contratações

de
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PREFEITURA HUNICIPAL DE COIIG(»I}TAS
CIDAOE DOS PROFETAS

e d€mais atos pratícâdos na execução da parcerie e deíxar de adotar as medidas sâneadoras

eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a rixata aplicação da pâÍcela anteriormentê repassada, na forma da lêgislação apllcável,

medlante procedimento de fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspênsão

da transferência;

k) êfetuar as movimeátaçóes financeiras relacionadas aos recursos do presente terrno em conta

bancária especffica e{n initituição financeira púbÍica (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) Ínanter-se adimplentê coÍn o MUNICÍP|O naquilo que tanEe à prestação de contas de exercÍcios

anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o sêu rêgistro contábil e patrimonial e,m conÍormidade com as Normas Brasileiras de

contabilidade;

o) enviar ao MUNICÍPlO cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) diwltar esta parc€ria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais ê dos estabelecimentos em gue exerça suas âções, conforme art. 11 da Lei L3.O19/20L4, com

as seguintes Ínformações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICíPIo; d) nome da oSC; e) ne. do CNPJ da OSC; fl descrição do objeto da parceria; g) valor

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situaÉo da prestação de contas da parceria,

dêyendo intormar a dâte prevista Wê e sue e$esent4ão, a data em que foi apresentada, o prazo

para a sua anállse e o Íesultado concluslvo; i) quando vinculados à execução do oUeto e patos com

recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus

iírteBrantes desêmpenham e a remuÍieração prevista para o respectivo exercício;

q\ ossegurü e destocot, obrigotoriomente, o porticipoção do MUNICíP\O em todo e quolquer oçõo,

promocionol ou nõo, retdcionddo com o execaçõo do objeto descrito no presente Termo de Fomento e,

obedecido o modelo-podrão estobelecido pelo PREFEITLIRA DE CONGONHA§ colocor o morco do

MUNICIPIO DE CON6ãNHAS nas placos, poinéis e outdoors de identificação dos obros e projetos

custeados, no todo ou em porte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tomonho e

bcolizoção do nome dd PREFEITURA DE coNGoNHAS e em destoque em reloção o qualquer outro

morco que venho ser aplicada, A arte devero ser prevrumente oprovqcto peto 1eçtetorta Munt.tpot cte

aoverno - Assessorio de Comunicoçõo lnstituclonol.
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PREFEITURA MUilrclPAL DE COTIGO}TI{AS
CIDADE DoS PF'OFETAS

çúusutl eunm - Do REGTME JURíolco oe ptssoll

Nãô se estabelecerá nenhum vÍrrculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNrcÍPlO e a equipe que a OSC contratãr para a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o caso.

CúUsUtA SE)çTA - Do REPASSE

Para a execução úas atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercÍcio, o MUNICíP|O

transferirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desàmbolso do Plano de Trabalho, o valor de RS

80.0m,00 (oitenta míl reais).

cúrJst lâ sÉn,çA - DA UBERAçÃo DAs pARcEtÁs

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Íermo de Fomento prevê reiasse

único de recursos, a OSC deverá, para recebimento desta única parcela, estar em dia com sua

regularidade fi;cal (as certidões abaixo especificadas):

l- Certidões negaüvas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certidão Con.lunta Negativa de Débitos Relativos aos TÍibutos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidão NeSativa de Débitos Estadual ou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa'de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 19 Qüando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis elêtronicamentê, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograrna de Desembolso.

§ 29 A análise da prestação de contas de que trata o inciso ll não compromête a liberação d3s parcelas

de recursos subsequentes.

§ 39 O r€passe das parcelas do recurso total da parceria será efetuâdo em estrita conformidade ao

Gonograma de Desembolso constante no plàno de trabalho, aÉs apresentâção dê prestação de

contas pela OSC e aprovação do gêstcr dâ parceria.

§ 4e As duas primeiras parcelas seÉo pagas âutomaticamente pela Secretaria Municipal de Fazenda,

devendo a tercêir: ser transfertda medtante a apresenlação da prÊstação de conürs dã prmetrá

parcela e assim sucessivamente.

§ 5.s A DiretoÍia de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comuniqação direçionada ao gestor e à

secretaria responsável pela política, informando a entrega dâ. prestaÉo de contas. Após, a sécretaria

responsável deverá solicit3r à Secrêtaraa de Fazenda a liberação do recurso correspondente à parcela
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PREFEITURA TUI{ICIPAL DE COIIIGONI{AS
CIDAE'E DOS PROFETAS

subseguente, por meio de documento assinado conjuntamente com o geíor, a ser anexado aos autos

do processo admlnistrativo da parceria.

§ 6e O atnrso na liberaç5o de parcelas pactuadas no plano de trabalho, por partê do MUNrcÍHO,

configura inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de fomento ou de colaboração sendo

possfirel a realização e prorrogação de vigência pelo município por período equivalente ao atreso.

ctÁusuu orTAve- DA DorAçÃo oRçÂMENTÁR|A

Os recursos financeiros do MUNIcíPlo a serem repassados à OSC correrão à conta da seBuinte

classificação oçamentária: Ficha: 143. Órgão: 07. Unidade: 03. Função: 27. Subfunção: 813. PrograÍna:

0043. Atividade: 0.021 - Apoio a Entidades - SECULTE- Emenda impositiva. 3.3.50,41 - Contribuições,

Fonte: 1500.

cúusrrlA NoNA - DA MovtMENTAçÂo Dos nEcuRsos

9.1 Os recursos serão depositados em conta corÍente da OSC em instituição financeira pública - Banco

do Brasil ou Caixa Econômica Federal, especÍfica para o objeto e isenta de tariÍa bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercâdo aberto

lastreada.em títulos da dÍvida pública, mediante avaliação do investimento mais vanta.ioso, enquanto

não empregados na sua fmalidade.

9.3 Os rendiÍ,nen tos gerados pda aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTF. no obieto da

parceria, estândo sujeitos às meEmas condições de prestaÉo de contas exiSidas para os recursos

transferidos.

9.4 Os pâgamentos deverão ser efetuados som€nte poÍ transferência direta ao fornecedor (PlX, TED)

- transferência eletrônica sujeita à identificação do heneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregado5 vedada a uülização de cheques e saques bancários para quaisquer pagamentos.

crÁusulq oÉqut - DA REsrrruçÃo Dos REcuRs(§

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, pâra o MUNICíP|O (conta

corrente da preÍeitura de Congonhas de ne. 6846-2 na agéncia f793-O do Banco do Brasil)r nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) fâltà de apresentação de prestação d€ contas no prazo exitido;
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PREFEITURA HUNICIPAL DE GOXGOT{}IAS
GIDAOE DOS PROFETAS

e) utilização dos recursos em finâlidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter dê emergência.

Parágrafo único, Novalor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado finaflceiro

referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quãndo não for

comprovadoo seu emprego na consecução do objeto, aindã que não tenha sido feita aplicação.

cúusuür DÉqM/t pRrMEtnA- DA pREsrAçÃo DE coNTAs

A prestação de contas do recurso repassado à OSC ocorrerá de forma parcial, denominada "pÍestação

de contas parciaf', até 3O dias após o recebimento de eada parcela.

§ 1o A prêstação de contas parcial será feita quando a liberação dos recursos ocorrêr em 3 {três) ou

mais parcelas, hipótese em que a terceira parcela ficará condicionada à apresentação da prestação de

contas parcial referente à primeira parcela liberada e assim sucessivamente.

§ 2'A epresêntação des presteçõês dê contas perciais sêÍá acom?enhada dos seguintes docuretrtos:

| - ofício de encaminhamento enderêçado aos técnicos anâlistas de presteções de contas, constando o

ne. do termo e a identificaÉo da parcela (e se é prestação de contas do total da parcela ou de parte);

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá também fazer do€umento iníormando o ne. do ofício do técnico analista de prestações de

contas cgrrespondente;

Hl - ceÍtidôes negativas oupositivas com efeito negativo, em origina.lou cópia autenticada por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

a) Cêrtidão Conjunta Negativa de Débitos Relaüvos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) certiflcado de Regularídade do FGTS;

c) Cêrtidão NeBativa dê Débitos Trabalhistas - cNDT;

dl Certidão tlegativâ MunicipaÍ;

lV - Relatório de Execução do objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

e! as àçôes desenvolvidag para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,

aprêsentando um comparativo de mêtas propostas com os resuttados alcançados;

c) os documentosde comprovação do cumprimento do obreto e realtzação das açÕes, como fichas de

inscrição, llstas de presença, fotos e vÍdeos, ou outros, conÍorme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datãs e lo€al das atúidades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exiEidos);

PÍoíoito
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V - Selatório de Execugão financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Rêlação de Pqgamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotações de preços para aquisição dos materiais e contratação dos serviços deverão ser

obsérvadas com as seguintes oriêntações:

. A entidade dev€rá adquirir os produtos e/ou contretar os serviços pelo menor preço por item ou

. agrupamento de elementos de despesas;

o quando o objeto do te.mo envolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral,

deverá ser apresentado orçamento preliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesguisados ou tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras ou pesquisa na base nacional de

notas fiscais elêtrônicas ou utilização de dados de pesquisâ publicada em mÍdia especializada, de

forma que demonstre a sua compatibilidade com os valores praticados no mercado.

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, cancterísticas e especificações exclusivas, salvo nos

cssos em que tor tecnicamentê justificável. ou ainda quando o fomecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o regime de adminisuação contratada, previsto e discriminado no ato

convocatório".

. A entidade elaborará o pedido de orçâmento contêndo a especifkação do produto/serviço e a

quantídaale € o entregará àr empresas/profissionais, qse o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o ne. do documento de identidade e do CPF.

. Cotações feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

. pelas outras empresas, comprovada nos orçamêntos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

o Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui todos os itens quando

adquirido por elemento de despesa. Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor

total utilizado na aquisição dos itens não apresentados.

o Se o orçamento não for apresentado nâ prestação de contas corrêspondente, não será aceito

posteriormeÍlte, porque orçãmento significa pesquisa orévia de preços. Terá que ser realizada

justificativa técnica e apreciação do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à contã do termo o

valor total utilizado na aquisiÉo do(s) item(ns).

. S€ no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionals de nível técnico, a

contrateção ddterá ser prccedida de 3 coteções.
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X- extratos da conta bancária e da aplicaç5o financeira de todo o perÍodo de execuçâo do termo, ou

sejã, desde o iecebimento da parcela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

Xll - recibo de depósito nã conta 6845-2, agência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente ê da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá inforrnar o ne. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entÍdade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabalharão no proieto

constando a.inexistência de vínculo entre eles e o MUNICÍPIO, bem como de quê este não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

XV - declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Leglslativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela lei 13.204/2015;

.xVl 
- nâ hipótese de aquisição de bens com os recursos Íecebidos, prova do respectivo registro contábil

e patrimonial;

xVll - declarâção do representante legal acerca da regular quitação óos encargos e direitos trabalhistas,

quando a parceria envotver gastos com pêssoal;

Xvlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publlcidade, eficiência,

motivação e intetesse público;

XIX - outros documentDs que se fuerem necessários à adequada prestação de contas, a crltério dô

servidor ou setor responsável.

§ 1e Todos os documentos de prestação de contes referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão ãceitâs folhas picadas.

§ 2e As prestaçôes de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 3' As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscai§, nos quais deverá constar o ne. do

termo, devendo sêr emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 4e A análise de prestaÉo dê contãs não impede que a edministração pública promova e instâuração

de tomaoa de contas especial antes do têrmlno de perceriã, ãntê êvidênciãs dê irrêgulâridâdes nâ

execução do objeto. Ness€ caso, o dever de prestaÍ contas surge no momento da liberação dé recurso

envolvido na parceria.

§ 59 Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sldo

.adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, a entidade deverá
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enviar, junto à prestação de contás, pro/a do registro contábil epatrimonial do bem.

§ 6e A inadiríplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de contas será analisada e avaliada pelo MUNICíP|O sob dois aspectos, em especial:

| - técnico: guanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimentordas Ínetas de

execução do objeto, podendo o MUNIcÍPlo valer-se dê relatórios ou laudos de diligências, inspeções

ou vistorias e tâmbém de informações obtidas de pêssoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplkação dos recursos financeiros, nos termos da legislãÉo

que rege a administração pública.

§ 8e Após a aplicação da parcela, será apresentada a pÍ€stação de contas do total do recurso recebido,

ou seje, a prestação de contas final. Deverão ser apÍesentados os Anexos: E - Relatório de Execução

financ€ira, F - Execução da Receita e Deapesa, | - Concilhção Bancária, o Relatório de Cumprimento do

objeto e o comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver. A prestação de contas final

será apresêntada ao MUNICíHO até 30 (trinta) dias após a data final da vigência deste termo, ou

conclusão do objeto, ou, igüalmente, até 30 (trinta) dias âpós a data de sua denúncia ou rescisão.

§ gsApartirda datado recebimento da prestação de contas final, o MUNICíPIO, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 15O (cento e cinquenta) dias para análise.

§ 1Os O pràzo para apreciar a prestação de contâs final poderii ser pÍoÍrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente iustifícado.

§ 119 O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua êventual prorogação, semque as contas

tenham sido apreciadas:

a) não impede que a osc participede outros chamamentos públicos e cehbre novas parcerias;

b) não significâ impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 129 Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão

iuros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo e a data

em que fol emrtlcÍa a manrÍestação conclusrva pela Admlnistração Püblica Munlctpal, sem preiulzo da

atualização monetária pela Unídade Fiscal do município de Congonhas.

§ 139 Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofÍcio à entidadê com prazo para saneamento das irregularidades.
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§.149 A aHovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prilzo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 15e Os documentos referidos nestâ cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUMCíP|O ou do Tribunal dê Contas, pelo prazo

de 10{dez} anos, contados do dia subsequente ao da preseção de centas final. Na hipotêse de a OSC

utiltzar serviços de contaôilídade de terceiros, a documentação deverá ficar arquirada nas

dependências da OSC.

cúUsulÁ DÉqMA SE6UNDA- DA ToMADA DE coÍ{TAs

12.1 Após terem tomades, sem êxíto, as medidãs administrâtivas julgadas necessárias, o MUNICíP|O

ptomoverá a instauração de tomada de contas e tomará todâs as ptovidências cabíveis,à regularização

das prestações de contas, nos casos em.que estas não forem aprovadas, ou quando não forem

encaminhâdas dentrô do prazo previstó.

12.2 Transcorrido o prazo do § 6e do artigo anterior sem terem sido tomadas as providências cabíveis
à OSC, a Adminis,treção Pública Municipal, sob pena de responsab.ílidade solidária, adotará medidas
para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificagão do dano e obtenção do
ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

ParágraÍo único. Haverá a instauração de tomada de contas especial:

I - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria; se os

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçôes
financeiras, não forem devolvk)os à Adrninistração Públiea no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias;

II - se houver evidências de irregularidades na execução do objeto, constatadas
antes do término da parceria;

III - se a prestação de contasfoÍ rejeitada.

12.3 Tão logo seja instaurada a tomada de contas, os respectivos autos do processo serão

encaniinhádos à Controladoria Geral para análise e parà que sejam adotadas as provldências

decorrentes desta.

12.4. São peças que poderão integrar o processo de tomada de contas:

l- Ficha de qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, CPF, ênderêço

residencial e profissional ou csmercial, e número de telefone e/ou e-mail;

Il - Cópia autenticada deste Termo;

lll - Demonstratúo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e origem e a

date inicial da ocorrência do inãdimplemênto;
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lV - Relatório do responsável pela tomada das contas, constando, de forma circunstanciada, as

providências adotadas pela âutoridade competênte, inciusive relativamente âos expêdientes de

cobrança de débito remetidos ao representante legal da OSC;

V - Rêlatório emitido pela Controladoria Geral, com manifestação sobre a adequada apuração

dos fatos, indicando, inclusive, as normas, reSulamentos ou cláusulas deste Termo que foram

infringidos;

Vl - cópias autenticadas do relatório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

Vll - outras peçâs que permitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou não por prejuízo

ao erárío;

12.5, Parâ os efeitos desta cláusula, consídera-se débito o valor repassado à OSC e não aplicado ou

aplicado em desacordo com o disposto neste Termo, assim como guaisquer valores e parcelas,

inclusive os repÍesentativos de bens que deveriam ter sido rêstituídos, transferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICíP|o, por Íorça das disposições estabelecidas neste instrumento, observando-se

ainda que:

l- O débito será atualizado monetariamente ã partir da datâ da liberação dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do débito incidirão os iuros e dêmais encargos finâncêims conveniados ou

legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especiâl se houver etidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

êncaminhará os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas ê/ou ao Ministério Público,

além de suspender todos os benefícios e favores fiscais porventuÍa concedidos à OSC. Além disso, o

CONCED€NTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretamente a

OS€, podendo promover sua inscrição em sistemas de cadastros de inadimplentes e similares até a

adequacia regulári?açãô da sua situação.

12.7. Regularizada a situação, o CONCÊDENTE poderá contratar novamente com a OSC e promoverá:

| - A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares, se for o caso;
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ll-Acomünicação dessa circunstância ao Tribunal de Contôs e/ou ao Ministério Público, visando

ao arquivamento do processo correspondente;

lll - se for legalmente possível e obseÍvado o interessê público, o restabêlecimento dos

benefÍcios e favores fiscais que forem suspensos.

cúusuÁ DÉctMA TERGE|RA - DA vrGÊNctA

Este insúumento terh vigência dâ data da as§natura do Termo até 31 de janeiro de 2025, podendo ser

prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. o MUNICíP|O prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver etraso ne

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

cúUsulÂ DÉOMA QUARTA - DAs vEDAçÕEs

Fíca vedado à OSC:

a) a redistribuição.dos recursos recêbidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas e pagãmentos fora da vigência deste termo;

c) uülizar os recursos para pa8amento de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipado a fornecedor.es de bens € serviços;

e) transferir recursos da conta corrente especÍfica para outras contas bancárias;

fl retirar recursos da conta específica para orrtftrs finelidades com posterior ressârcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculádos à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em.lei específica ê na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerâdor tenha ocorrido antes da viBência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de administração;

k) pagar multap, juros ou correção monetária, inclusive referentes a paSamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Admínistração Pública Municipal. na liberasão de

recursos financeiros.

cúusul.Â DÉGIMA qUIrÚTA - DA REsosÃo E DA DEilÚNch
,O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas obrigaçôes decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pâctuadas, particularmente quando constãtada pelo MUNICÍP|O a utilização dos recursos em
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desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsídade ou incorreção de informagão em gualguer

documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçôes financeiras realizadas,

serão -devoMdos à edministreção pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauràção de tomada dê contas especial do responsável, providenciada pela autoridadê

comp€tente da adíninistração pública,

çúusulÂ DÉClMA sExrA - DAs sANçôEs

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei L3,O1-1/2O74

e da legislação específica, a edministração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sanções:

l- advertêncie;

ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria

ou contrato com órgãos e entidades da esfera de govemo da administração pública sancionadora, por

prazo não superior a dois anos;

lll - dêclaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas âs esÍeras. de governo, enquanto pêrdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a próprie aúoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sêmpre que a OSC ressârcir a administração pública pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo dasanção aplicada com base no inciso ll.

cúUsulÂ DÉCIMA sÉTlMÂ - DAS ALTERAçÕES

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes, mediante

proposta devidamente Íormalizada e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco)

dias; que será analisada pela administração pública e, se aprovada, será obJeto de t€rmo de

aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á atteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICíPIO,

ficardo vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

crÁu-ur/{ oÉcrMA gtrAvA - oC, E)rnErro gE t R(,FRtEDAoE

Ao término da vigência dêste termo ou quando da conclusão do seu obieto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, se for o caso, que tenham sido adquiridos, produzidos ou

transformados em decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICÍP|O e

observada a legislação pêrtinente, o patrimônio da OSC, mediante têrmo de cessão. Nesse caso, a OSC
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adguirirá o direito de propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser

transferidos áo MUNIChIO no prazo de gO (noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação mais

adequada, tendo em vista o interesse público.

§ 1e A Íntegração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / atividade.

§ 2e Àutorizada a integÍação ao patrimônio da OSC, a entidadê deverá enúar, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

ct4usulÂ DÉclMA NoNA - DÂ PUBUcÁçÃo

O êxtrato do prêsentê termo será publÍcado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art. 38 da Lei É. |3.AL9/N74.

?arágralo únicô. O MUNICíPIO e a OSC obrigam-se a dar publicidadê a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

cúusutÂ vrGÉ$MA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, parã esclarecer as dúvidas

de interpretações deste instrumento que não poisam ser resolvidas administrativamente, nos termos

do art. 109 da constituição FederâI.

cúusurÂ vrGÉ$MA pRrMErm - DAs usposrçÕEs FrilArs

E por estaÍem cientes e acordadas com as condigões e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igualteor e forma.

congonhas, 03 de maio de 2024.

AdegâiÍ Bispo de Olanda
Presidente ltacolomi Esporte Clube

JEAN ANGELO DE Ádô*ro êÍo.n. dreüt r rx,
0LIVEIRA:02e363 I 7 ffi),iffi,f,!,E,,"*
606 Dâdos: i01..05o3 0a'37r7 {3e

Jean Ângelo de Olive*ra
Secretário Munxlpal de Culturc, Espotte, Lazêr, Turismo e Evêntos

fu-m*ú
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PLANO DE TRABALIIO

ÔRGÃO/ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CONGONHAS CNPJ: 16.752.,Í4610001-02

ENDEREÇO:
Praça Presidentc Kúitschek - 135 - Cenko

MI]NTCÍPIO
Congoúas

[,IF:

MG
CEP:

36.410.064

NOME DO RESPONSÁ\'EL:
Cláudio Antônio de Souza

CARGO
Prcfeito

úfl§DAIIE:CM. O§e.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE C[\IL - OSC; ITACOLOMY ESPORTE CLUBE CNPJ: 19.140.805/0001-69

ENDEREÇO: Avenida Martinho Rossi, 190, Nora Cidade

UF:
MG

CEP 36416236 TELEFONE: 3l 995891714MtnfiChIO: Congonhas

CONTA CORRENTE ESPECÍFICA AGENCIA

CPF:63-
9939/lO8/34

NoME Do REsPoNsÁvEL: Adegair Bispo de Olanda

CARGO:
PRESIDENTE

TELEFONE:31 995891'7 14 E-MA]L DO RESPONSÁVEL PELA OSC

itacolomyesportec lube@ gnnil. com

§oCIEDADE Cw& - OSC

Sob a denomirução de ltacolomy Esporte Clube, com a sigla l.E.C, fundada em 1981 no dia 25 ile clezembro, é uma sociedaile

civil de direito privado de caráter recreativa, cultural, desportiva, sem fins econômicos, autônoma em suas decisões, com duração

por tempo indeterminado, situado no endereço e sede à Avenida Martiúo Rossi. 190, Baino Nova Cidade, CEP 36416236,

Congonhas-MG, apoiar no desenvolvimento de suas atividades de promover a integração social e comunitária, para crianças

carente, descobrindo amparo às crianças e adolesÇente carentes desenvolver e d€fender as manifestações culturais, esponivas,

artísticas e folclóricas dos moradores,

O Projeto Itâcolomy solidário nasceu para dar respostas a estes problemas, sendo os responsáveis por alterar a realidade destss

çomunidades e da oÍBianização, estruturando-a e promovmdo seu desenvolvimento atraves do esporte-

P ODO DE EXECUItacolomy Solidririo Futuros Campeões
TÉRMTNo

O: 9 Meses

D.lÍcIo: Maio/2024
Janeiro\2025

Formar grupos organizados por percursos de vida e proporcionar espaço de convivêtrcia atavés do futebo1, O projeto conta com o
rcpasse à Àssociação Itacolomy esporte clube no Valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil Íeais), paÍa üabitiz2Í a execução do Projeto
Iacolomy Solid.irio, para aquisição de material para aulas de futebol, materiais esportivos, manutenção da entidade no esporte
amador, compras de uniformes c eqüpamentos, contrâtação de instrutores, e coordenador.

Projeto Fut 7 - Quadra Vila São Viccnts, Rua Doutor Vitorho, Vila São Vicente Congonhas,4\,ÍC, Nos dias de terça e quinta no
periodo da manha as 8 as 10 a tarde das 14 as 16 homs .

eto vôlei - Quadra do nova cidade - R. Dezesseis,94O - Coúgonhas, MG, 36415-000, Nova Cidade, Nos dias de se

l9:00 as 2l:30 , quarta l9:00 as 2l:00 e aos sabados l6:00 as l9:00 no Cinásio Poliespoíivo MonteiÍão

CaÍlos M
adoí

#nü*ffi.0"f"2,
L PÍoÍóito Munícipàl

ContÍol
MaL 201
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! Influenciar na formaç3o do cidadão de maneira positiva buscando a irclusão social atràvés de iniciaÍivas e ações técnico
didáticos pedagógicos voltados ao equilíbrio dos processos de interação social cooperativa e competitiva de forma consciente e

reflexiva;
nutilizar o espofte como mecanismo maior para desenvolvimento psicoffsico social da criança ern quesúto, de maneira saudável,
oricntado com acompaúamento técnico.

lRealizar o intercámbio social e a solidaÍiedade através do futebol e do vôlei;
JPromover a aprendizagem em grupos;

JProporcionar oportunidade à participaçâo em eveDtos esponivos e culturais como, tomeios e campeonatos:
DlncentivaÍ o futebol e do vôlei como atividade atemativa às em tempos ociosos, estimulando à vida saudável e prevenção às

doenças;

DcombateÍ a evasão escolar e a repetência;
iDesenvolver a pútica regular de atividades fisicas, gerando mais saúde, equilíbrio psicológico, flsico e motor;
nEstimulaÍ o tabalho em grupo e a convivêncla comunitária:

Os altos níveis de pobreza e falta de acesso que afetam a sociedade enconham seu principal determinantg na estutura da

desigualdade prcsente no pais: injustiças que se evidençiam na distribuição da renda e nas escassas ou inexistentes opoÍtunidades

de inclusão econômica e social, na verdade são desigualdades que resultam das ações de outros agentes humanos, através das

ões de poder eco.rôm.icq político e socioculural- O processo de vtlnszhilizarão social pode se maaifestaÍ a parti, do acesso

restrito aos bens materiais, simbólicos e culturais por paÍte de uma população marginalizada socialmente, abrangendo um lequ€ de
possibilidades. Após um logo período de pandemia as wlnerabilidades das famílias ficaram muito mais eúdentes, com as crianças

fora das escolas c pais sem condições dc darern um apoio social mais eficiente. Problemas esses que iÍrpactam diÍetamente no

eo familiar, afetatrdo o conúvio intemo e extemo, que impoÍam a negligência, abandono afelivo, violência fisica, sexual e

famílias alendidas pelo PÍojeto possuem uma renda per capta baixa e são em sua maioria cadastradas em Programas Sociais do
Governo.
Assim a entidadc Itacolomy esporte clube tem como meta a retirada das crianças das ruas no contra nuno escolar, proporcionar

úda mais ativa e saudável e inserção na sociedade de modo geral. Sendo assim, as crianças inseridas no projeto e suas

famílias terão seus direitos garantidos e assegurados em parceria com a rede sócio assistencial do município

siquica, trabalho infantil e falta de acesso educacional

projeto estií voltado para atender aé 56 crianças e adolescentes das famílias residentes nos bairros Vila são Vicente, Boa
sta, Belvedere, çsntro com idêde entre 8 anos a l7 anos e I I meses, de baixa renda, inscritos ou não no Programa Bolsa farnília

e,/ou encaminhados pelo Cento de Referêúcia de AssistêDcia Social (CRAS) do municipio

À Escoliúa de Futebol terá duraçâo de nove meses, sendo composta poÍ até 70 alunos, com carga horfuia de th s€manais- A faixa
etária dos alunos é de 8 anos a 17 anos e 11 meses. A escolinha terá como local de execuçâo na quadra do Bairro da vila são

Vicente, local que será cedido para a entidade, em parceria com a Prefeitura Municipal de Congonhas. Também como atividade
consta as ist€rvenções do coordenador, que consiste em conversas junto aos alunos, professor e pais, e que após análise havendo
necessidade rçalizará o encamiúamento da criança à rede municipal. A Escolinha do vôlei teni duração de nove meses, sendo
composE pgr 30 alunos , Çom carga horária de horas semanais . A faixa etâria dos
alunos é dç 14 anos a 19 anos. A esçolinha terá como local de execução ua quadra do Nova cidade e no Ginásio Poliesportivo

tcirão, local quc scrá cedido para a entidade, cm parceria com a PrefeiRlra Municipal de Congonhas. Também como atividade
con§la a§ inteÍvençôes do coordenador, que consiste em conversas junto aos alunos, professor e pais, e que após a&ílise havendo
necessidade realizará o encaminhamento da criança à rede municipal

d*$"ffi"#.
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ATTLDADE(S)
RE,SUMO

RESULTADOS ESPERÀDO§

Tem como objetivo contibuir no desenvolvimento
intelectual e fisico das crianças e adolescentes, criando
condições para a melhoria da qualidade de v.ida e o
estimulo

ao conüvio social e coletivo, buscando assim Íesgatar
valores esquecidos, const-uindo cidadàos
conscientes de seu papel na
sociedade, tendo coDhecimento de seus deveres e dteitos

Promover o aprendizado em grupo, a
cooperação e a parceria, incentivar o futebol
como alternativa Às úogas e terrtpos ociosos,
estimulando à vida saudável e prevenção de

doenças. Proporcionar a oportunidade à
participação em eventos esportivos e culturais.
Proporcionar a escolha por condutas adequadas

em relação às

pessoas e ao ambiente üvenciado:
Combater a evasão escolar e

a repetência. Estimular a prática Íegular de

atiüdades
fisicas e promover a descontração e o

relaxamento fisico e mental.

Coordenador Melhoria da participação e aproveitamento dos

atunos. Qualificação do atendimeato ao público

alvo do projeto e suas farnílias.

Desenvolvimento do ser hrmrano em suas

pot€nçialidades

Acompanhar os alunos e suas

farnílias em suas demandas

psicossociais, aúavés de atend,ifllentos indiriduais e roda de
conversas com os Pais. Dessnvolvsr as intervenções entÍe
professores e alunos.

Tem como objetivo contribuir no desenvolvimento
intelectual e fisico das crianças e adolescentes, criaudo
condições para a melhoria da qualidade de úda e o

estimulo
ao convivio social e coletivo, buscando assim resgatar

valores esquecidos, construindo cidadãos

conscientes de seu papel na
sociedade, tendo çonheçimento de seus deveres e direitos Professor de vôlei

Promover o aprendizado em gnrpo, a
cooperação e a parceria, incentivar o Ârtebol
como ahemaúva às drogas e tempos ociosos,
estimulando à vida saudiivel e prevenção de

doenças. Proporcionar a oportunidade à

pârticipação em ev€ntos esportivos e culhüais.
Proporcionar a escolha por condutas adequadas

em relaçào às

pessoas e ao ambiente vivenciado;
Combater a evasão escolar e

a repetência. Estimular a pnitica regular de

atiüdadEs
fisicas e promover a descontração e o

relaxamçoto üsiço e mental.

NOME FUNCÃO NO PROJETO vÍNcul-o (cLT/coNTRÁTo/NrEr)
HORÁS

SEMANAIS
TRABALHADAS

8 horas semanaisA ser contratado
Ensino Médio

Completo

Professor de vôlei

Coordenador

Ensino Médio
completo e

€xperiência na árca
Contrato 8 horas semanais

A ser contratâdo
Ensino Médio

completo e

experiência na fuca
Shrr*fTG
.^-- ;a §ouüê

nlÍotadoí

il*&,M"*;M
L P'"rêh' ' ,bo.í

Mat- ?lo144

OBJETIVO

Professor Futebol

FORMÀÇÃO
PROSISSIONÀL

Contrato

A ser contratado

TreiDadoÍ de Futebol Contrâto



OBJETMS / METAs(quantitativas e mensu!áveis a

serem atingidas)

INDICN)ORES QUALITATryOS
E QUANTITÀTIVOS DE

RESULTADOS
MEIOS DE VERIFICAÇÃO

Professor de futebol e vôlei tem como meta o

desenvolrrmento fsico e intelecÍuai dos alunos, incluindo
yalores e incentivando a qualidade de úcla de cada um.

Número de horas semanais/ diárias
ofgrecidas do seflesfc;

Relaçâo das atiüdades realizadas em

cada oficina;
Avaliação dos alunos a cada tÍês

meses, para diagnóstico de

aprendüado-

Sení verificado através de

rclatório6, confendo lisúa de
presenga com datas e horários,

fotos e atividades

desenvolvidas. Em conversa
com a assistente social, será

relatado os casos que

necessitam de

acompaDhamento, para que ela
tome as medidas necessárias.

RESI]MO GERAL

.vETT
IETAPA
I

FASE

I

DESCRTÇ;O DÁS MEr,{S X ETÁPÁS

INDÍCAIX)R
rÍsrco DURÂÇÀO

}âLOR
LTiID. QUANT INICIO TERMINO

Material de Consumo Mês
9

mes9s
ma;r/24 jail25 RS 12.900,00

1

Serviços De Tercetos Mês
9

meses
mail24 jaol25 RS ó7.100,00

Rt 80.000,00

MÀTERIAL DE CONSTJNÍO

§ERVIÇOS DE TERCETROS (PESSOÀ FÍSICA OU JúRiDICA)

àE B

tsÉÉ
iigu 9

meses

tu*

EXçAÊÃQ D§TôI"EADQ DO§ RE{UB§O!

META
ETAPA

FASE
DESCRIÇÁO DETALHADA VALOR LNITARIO VALOR TOTAI-

3

'at o

aá
>, (J

I Bolas campo

É

D

R$ r.434,00

I Garrafa de Agua com Suporte RS 250,00

1 RS 3.000,00

I R$ 300,00

R$ 400,00
I Gasolina R$ 2.500,00
I Mâterial Esportivo - Premiação e insumos RS 5.016,00

R$ 12.900,00

6.PLAI* IEICAçÀO DqÁLEÀDO DOS R§CUR§O

META
ETAPA

FASE
I)IID QUAN'T VALOR TJMTÀRIO

I Ta-xa Campeooato e Gastos Liga
Sob

deman
dz

Sob
deman

da

Sob demanda R$ l.200,00

Contador 400,00RS R$ Â*y,\

N*tá§". . tr,lnicipel

QUÀYT.

Bolas Vôlei

Cone

I Saco de bolas

SUBTCTTI\L

DESCRTCÃO DETALÊADA VÀLOR TOTAL

1



1 Camisa uniforme projeto futebol e vôlei
Sob

deman

da

Sob

deman

da

Sob demanda R$ 15.500,00

I Coordenador I
meses

9 R§ 2.200,00 RS 19.800,00

Monitor de Vôlei 1
9

meses
R$ 1.500,00 R$ r 3.500,00

Eãi

qá
>, (J

Monitor de Futebol 1
9

m9se§
R$ 1.500,00 RS 13.500,001

DOTAÇÀo oRÇAMENTÁRIA: Ficha: 143. Órgão: 07. Unidade: 03

Função:27. Subfunção: 813. Programa: 0M3. Atiüdade: 0.021 -

R$ 67.100

Contribúções, Fonte: 1500

poioa Entidades - SECULTE- Emenda impositiva. 3.3.50.41 -
VALOR INVESTIMENTO

R$ E0.000,00

DOTAÇÃO ORÇAT{ENTÁIUA:

JUL AGO SETMETA./ETAPA ABR MAI

RS 80.000,00

OUT NOV DEZ

MAI JIJN JUL AGO SETMETÁ,/ETAPA ABR

OUT NOV DE,Z

eclaro, para fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer

ébito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Adminiskação Pública
unicipal que impeça a transferência de recursos fiaanceiros oriundos de dotação consignada no orçamento do município, ua

Congonhas, 03 de maio de 2024

AdegaiÍ Bispo de olanda

forma deste Plano de TÍabalho

Wwaw
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termo encontra guarida legâl:
( \ ) Previsâo tegat e<vs Lq.l*a Á,30
( X ) Preüsão orçam enána j4q5
( ! ) Recursos financeiros Ítr0rt
( Y ) Compatibilidade com a LDOA qq

ouza

INDEFERIDOO

)

deCarlos

Controlador

t I (í DEFERIDO ( ht

e) ( Í ) Cornpatibitidade-com o PPAÉtt{$
consonhas. g] t0{ t )/0L11

o
â)

b)
912,2

INDEFERIDO

Congonhas, 03 de maio de 2024

de

Prefei(,o Congonhas

E
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CoíEoohE, lil d. Llo d. 2O2a - arlá.to OficLI ElêtÍôoko, crLdo p.L L.l muoklpal ,f zgúr&t - aNo ta I ,f :L76

ÍttÚf,O Df F Emo Í{.. CrÍtgaa pÀictttA eUE E!ÍIRE sl CÉLfBnAx o MuNlcíno DE co,{6oa{HÁs E a ITA«rLoIl Es?olrE eLult

pànkip6si o MUNtCiPtO DE CON€ONHAS, inscÍiro oo CNPJ sob o n.. 16.752.446/0001"02, com sede na p.àça PÍesidente Kubitsôêk í35, cêntÍo,

Coogoôhas/Mc, Íe9.êsêÍlrÉdo poí 5êu PíêÍeíto, Clárdio Antônio de Souz, inÍtito no RG l.l. M-Í.652382 e no CPf n" 314.756.9aÊ15, ê P.lo Sê<íctáÍio

Muoictpôl de Cutuíà, Esporte, Lâzer, Íu.ismo e Evenros,,lean ÂrEelo dê Olivêirã, iÍtscrfto íro RG n". M{"955,E35 e no CPF n",O25.363-176{6. e do ouno

Itdo. o ttâcdoíhi €spo.te Oube, lÍys{Íto no CNPI ô'.19.1«).80'000169, com §€de na ruâ Ay. Maninho Rossi, í"'19O, bairro Nqva Cidadc. repíesentado

poÍ 5eu Presrd€ntÊ, Adegôií Elspo de Olanda, poÍÉdor & RG Mç18-M9.153 e dô CPF ô'. 639.939.1093. Otjeto: Vlâbilizâí ô eiE<u§âo do Píojeto

Ita@loml 5016áÍ10, para ãquislção d€ mãrêíial p3Íâ âulas dê futêbol, màteíiàis espôrtivos, mánutên{ão da êntllâdê no 6poate aíÍ€doí, (ompías dê

u.tfgíme. G êquipà.n€.ltos, coôúat3(ão dê insrÍutoÍei e <oordenadoÍ. Valon RS 8O.OOO,OO (ohêmâ mil .rai§). Dotação Oíçâtnentárk: Frhal 143. óryão:

07, Unidadê: 03. FsnÉo: 27- Subtun{ãô. 813. ProgÍama: OOl3, Atividêdq 0.021 - Apoio 3 Erüd.d€5 - SECULÍE - EÍieÍÉ. lmpositive. 3.3.9O..t1 -
coírtÍibuiçó€, çontêt I 5Oo. vi6ênci.; 03 de môio de 2024 até 31 de lanêaÍo dê 2025. CoÍl8oírhãs, 1 3 dc Írrâio dê 2024. Cláudb Antônb de sou.a, PÍ€lêitq

dc Coíl8oírhõ. Ad€ni. Bispo de Ohndà, P.€rrde e dô ltâ(olomi Êspoíte Oubê.

códBo d€ Y.lld.íto: 1az1z6

cor{ttATo l{. Ptrcrr eorào:za
Pük rÂJt{clPlo o€ coatGoNHAS x sotAR MiDtA LTDA CNPJ 11727 l11tcfr1s.. Otido. CqÊü8çb da drqrsa SOLAR raiüA LTDA C pJ:
tl.I27.lilímí{S, p€.â *lBsaobção do 05 (clíl@) sttrs rÍr§cd1 ssldo: 03 (fÉ6} sàors com o gn o Tssa vocdb's 02 (úÉ) sà.}rs cD.n a bon h'o€dd
CüvílôiD',áítn(bds.!d€ÍsS4rdaírâlt*,lrdpddoOr*turaEspo.te,Lâz€í,Ev€nto6sTl,!is,ÍD.úrgllo6êvdrb6?2Fê6li\rddâQldaú','Cop6
l,ÊírE(ird do lkt{ir Sa€', 'CqEúú|ss fibb F€sf, fesüd dê lnr€Írlo'o 'F<aç.. ô Nd \rtg&Eâ 2iO (d.Ema6I q-üglaa (hs}, \rsbÍ Ri 35.200,00(ffiecip Íl qduslbô rcÀ). Da(a t3(5202:í,

Código dê V.lidãtáo: 1.2.4:.6

PORTAnIA irj Pf,,(rs€PtÀ<i 0/11, OE t3 Dt LAtO DE eoza
loanaL G6tor a FLG.L nor ttttllor do DacÍGto lL' 7.ó7r. d. 29 da .rov.ltrà.§ ó. 2@3. qua .5tltGltcr Ía!r! G dlr.t lraa da rdl.ío P..a ta*ao
a íltcdlaíao da GaíttÍ.t6 admlnlttt tlrro+ pôr. .tua. no ambttô do Gomr.to dé p.!.Ê.Íro d. rêrúço. .L. pucrt€OrilüL, ?tC {Ery:úiua, qur
t nt co.rrD coon*.dc . ,rlo..r. SoL R llÍDlA LTDA GNPJ tt.7r-7tíroúl{e o sEcRgTÁato xut{tctpar DE pl r.qlallE lo E GÊsÍÃe rc uso('6 âüôtaíÍ6 q-E tE dftío o ít 1.(b D€crDao'._.1.l4r. b2t * - iúo,ú-2\21,
t:§OLYE
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Ara 2: Eslr Poíib qea sn viíF ôá rEa rrê sa p..6lração.

Cdlgdúc, t3 e .tÉo do 2ú24 Aratôtalo ÍE OÊS D S|LVÂ - SccÍrltárlo Uunktr.l d. t4lrq.|'E.tto a G..tfo

ttor lrr-trg-3ov-Lt

,'.

.MG

I


